LEI N° 341, de 04 de fevereiro de 2005.

autoriza o poder executivo a instituir a campanha de incentivo à agricultura e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir a Campanha de Incentivo à Agricultura, visando aumentar o índice de participação do Município na arrecadação do Estado.



Art. 2º Para efetuar a Campanha acima, o Poder Executivo é autorizado a emitir cautelas para realizar sorteio no dia 29 de abril de 2005, tendo a seguinte premiação, em vale-compras, os quais deverão ser trocados no Comércio de Westfália:



1º prêmio – vale-compras no valor de R$ 2.000,00;



2º prêmio – vale-compras no valor de R$ 1.000,00;



3º prêmio – vale-compras no valor de R$ 500,00;



4º ao 15º prêmio – vale-compras no valor de R$ 250,00;



Art. 3º
 As cautelas para concorrer aos prêmios serão concedidas no período de 21 de fevereiro até 26 de abril de 2005 aos agricultores inscritos no município de Westfália e mediante a apresentação das notas fiscais do Talão de Produtor de vendas à indústria e comércio e a produtor de outro município, relativas ao ano de 2004.



Parágrafo Único Será concedida uma cautela a cada R$ 500,00 (quinhentos reais) em nota fiscal e uma cautela a cada nota fiscal de venda emitida.



Art. 4º Os agricultores sorteados inadimplentes com a Fazenda Municipal de Westfália não poderão receber o prêmio sem antes quitar os seus débitos.



Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças:



Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de janeiro de 2005.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
